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1 — aprovar os “Conceitos para Fins Estatísticos” da subárea temática 
“Transportes Aéreos”, sem prejuízo da introdução de eventuais alterações 
decorrentes da análise final global com vista à harmonização, integração 
e exaustividade dos conceitos definidos;

2 — sensibilizar e informar as entidades públicas e privadas para a 
importância da utilização destes conceitos nos actos administrativos 
com vista ao seu aproveitamento para fins estatísticos, nos termos da 
legislação do Sistema Estatístico Nacional;

3 — publicitar no Diário da República a aprovação da presente de-
liberação, acompanhada da indicação de como e onde pode ser obtido 
o correspondente glossário.

Os “Conceitos para Fins Estatísticos” encontram -se disponíveis no 
Portal de Estatísticas Oficiais do Instituto Nacional de Estatística em 
www.ine.pt

20 de Junho de 2008. — O Presidente da Secção, João Cadete de 
Matos. — A Secretária do Conselho Superior de Estatística, Maria da 
Graça Fernandes Caeiro Bento. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 18095/2008

Nos termos do disposto no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 189/2003, de 
22 de Agosto, o Ministro da Presidência, no uso da delegação de poderes 
conferida pelo Primeiro -Ministro, através do despacho n.º 13 620/2005 
(2.ª série), publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 117, de 22 de 
Junho de 2005, e o Ministro de Estado e das Finanças resolvem atribuir, 
pelos fundamentos constantes do parecer favorável n.º 35/2008, emitido 
pelo conselho consultivo da Procuradoria -Geral da República em 17 de 
Abril de 2008, ao cidadão Francisco Leonel Rodrigues Lobo a pensão 
por méritos excepcionais na defesa da liberdade e da democracia no 
montante que resultar da aplicação das regras estabelecidas nos n.os 1 a 
4 do artigo 6.º do referido diploma legal.

A pensão é devida a partir da data da publicação do presente despacho 
conjunto, não podendo, porém, ser acumulável com as pensões previstas 
no Decreto -Lei n.º 466/99, de 6 de Novembro.

13 de Junho de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-
nando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Presidência, Manuel Pedro 
Cunha da Silva Pereira. 

 Despacho n.º 18096/2008
Nos termos do disposto no artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 466/99, 

de 6 de Novembro, o Ministro da Presidência, no uso da delegação de 
poderes conferida pelo Primeiro -Ministro, através do despacho n.º 13 
624/2005 (2.ª série), publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 117, 
de 22 de Junho de 2005, e o Ministro de Estado e das Finanças resolvem 
não atribuir, pelos fundamentos constantes dos pareceres desfavoráveis 
emitidos pelo Conselho Consultivo da Procuradoria -Geral da República, 
a pensão por serviços excepcionais e relevantes prestados ao País re-
querida pelos seguintes cidadãos:

Alberto Pereira, ex -furriel NIM 05481065;
Alberto dos Santos Esteves, subchefe ajudante;
António Joaquim Eustáquio, sargento ajudante;
António Morais Saraiva Martins, ex -soldado;
José da Silva Santos, ex -soldado;
Manuel Baptista de Almeida, ex -2.º sargento miliciano.
13 de Junho de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-

nando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Presidência, Manuel Pedro 
Cunha da Silva Pereira. 

 Despacho n.º 18097/2008
Nos termos do disposto no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 189/2003, de 

22 de Agosto, o Ministro da Presidência, no uso da delegação de poderes 
conferida pelo Primeiro -Ministro, através do despacho n.º 13 620/2005 
(2.ª série), publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 117, de 22 de 
Junho de 2005, e o Ministro de Estado e das Finanças resolvem não 
atribuir, pelos fundamentos constantes dos pareceres desfavoráveis emi-
tidos pelo Conselho Consultivo da Procuradoria -Geral da República, a 
pensão por méritos excepcionais na defesa da liberdade e da democracia 
aos seguintes cidadãos:

António Pombo Miguel;
António Santos Pereira;

António Vieira Franco;
Fernando Augusto Faustino Fontes.
13 de Junho de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-

nando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Presidência, Manuel Pedro 
Cunha da Silva Pereira. 

 Despacho n.º 18098/2008
Tendo em consideração os feitos praticados em teatro de guerra por 

João Silvestre Ângela Lourenço, ex -piloto FAV, que merecem o reconhe-
cimento de excepcionais e relevantes prestados ao País, em conformidade 
com o parecer n.º 67/2007, votado na sessão do Conselho Consultivo da 
Procuradoria -Geral da República de 8 de Novembro de 2007:

Nos termos do disposto no artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 466/99, 
de 6 de Novembro, o Ministro da Presidência, no uso da delegação 
de poderes conferida pelo Primeiro -Ministro, através do despacho 
n.º 13 624/2005 (2.ª série), publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 117, de 22 de Junho de 2005, e o Ministro de Estado e das Finanças 
resolvem atribuir o direito à pensão por serviços excepcionais e relevan-
tes prestados ao País que resultar da aplicação das regras estabelecidas 
no referido diploma, designadamente nos seus artigos 9.º e 11.º, a João 
Silvestre Ângela Lourenço, ex -piloto FAV.

13 de Junho de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-
nando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Presidência, Manuel Pedro 
Cunha da Silva Pereira. 

 Despacho n.º 18099/2008
Nos termos da alínea d) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 3.º do capítulo I, 

e da alínea b) do n.º 1 do artigo 5.º do capítulo II, ambos os artigos do 
Estatuto do Mecenato, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 74/99, de 16 de 
Março, reconhece -se que os donativos concedidos no ano de 2003 
ao Real Atlético Clube, número de identificação de pessoa colectiva 
501143882, para a realização do projecto «Construção de muro de ve-
dação e vedação exterior, arranjo do piso e construção de salão e bancos 
no recinto de jogos», que foi considerado de interesse desportivo e não 
possui natureza profissional, podem usufruir dos benefícios fiscais ali 
previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham, no final do 
ano ou do período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer 
dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de 
contribuições relativas à segurança social, ou, tendo -a, sendo exigível, 
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e 
prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no 
artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

16 de Junho de 2008. — Por delegação do Ministro de Estado e das 
Finanças, o Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, Carlos Manuel 
Baptista Lobo. — O Secretário de Estado da Juventude e do Desporto, 
Laurentino José Monteiro Castro Dias. 

 Despacho n.º 18100/2008
Nos termos da alínea d) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 3.º do capítulo I 

e da alínea b) do n.º 1 do artigo 5.º do capítulo II, ambos os artigos do 
Estatuto do Mecenato, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 74/99, de 16 de 
Março, reconhece -se que os donativos concedidos em 2001 à Federa-
ção de Andebol de Portugal, NIPC 501361375, para a realização do 
Campeonato Nacional I Divisão — Play Off, que foi considerado de 
interesse desportivo, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, 
desde que os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do 
período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de 
imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribui-
ções relativas à segurança social, ou, tendo -a, sendo exigível, a mesma 
tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada 
garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 86.
º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

16 de Junho de 2008. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
Carlos Manuel Baptista Lobo. — O Secretário de Estado da Juventude 
e do Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias. 

 Despacho n.º 18101/2008
Nos termos da alínea d) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 3.º do Capítulo I, e 

alínea b) do n.º 1 do artigo 5.º do Capítulo II, ambos do Estatuto do Mece-
nato, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 74/99, de 16 de Março, reconhece -se 
que os donativos concedidos no ano de 2004 à Federação Portuguesa de 
Sky Náutico, NIPC 503043043 para a realização do projecto “1.ª fase de 
fardamento dos oficiais (juízes, políticos, calculadores e homologadores 
e selecção nacional de sky náutico e wakeboard”, que foi considerado de 
interesse desportivo e não possui natureza profissional, podem usufruir 
dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas não 




